
EDITAL Nº 09/2025 – HOMOLOGAÇÃO E NÃO HOMOLOGAÇÃO DAS
INSCRIÇÕES - POLO MARINGÁ

CANDIDATO(A)S A DOCENTES EM ORDEM ALFABÉTICA

Nº CANDIDATO(A)
VAGA(S)

HOMOLOGADA(S)
VAGA(S) NÃO HOMOLOGA-

DA(S)

1 CINARA BOZOLAN COPPO

**Acompanhamento de Pré-
natal

VAGA 3a e 4a
VAGA 1a e 2a

2 CRISTIANE PIERANGELI
Acompanhamento de Pré-
natal/ Acompanhamento de

Parto e Nascimento

3 DAVI AGUIAR SILVA MACHADO
Acompanhamento de Pré-

natal

4 ERICA MAIRENE BOCATE
Acompanhamento de Parto

e Nascimento
 

5 ISADORA GABRIELLA SILVA PALMIERI

Acompanhamento de Pré-
natal/ Acompanhamento de

Parto e Nascimento
Motivo Indeferimento*

Art. 11

6 KELLER KARLA DE LIMA
Acompanhamento de Parto

e Nascimento

7 MARIA DO CARMO SANTANA
Acompanhamento de Parto

e Nascimento

8 MIRIANE FATIMA PARISOTTO DE ABREU

**Acompanhamento de Pré-
natal/ Acompanhamento de

Parto e Nascimento
VAGA 3a e 4a
VAGA 3b e 4b
VAGA 1b e 2b
VAGA 1a e 2a

9 ROBERTA GRACIELE SARAN DA SILVA
Acompanhamento de Pré-
natal/ Acompanhamento de

Parto e Nascimento

10 SANDRA MARA MENDES DOS SANTOS
Acompanhamento de Pré-

natal

11 VIVIANE CAZETTA DE LIMA VIEIRA
Acompanhamento de Pré-

natal

12 YASMIM DUQUE FRANCO
Acompanhamento de Parto

e Nascimento

Legenda:

*Motivo do indeferimento: não cumprimento ao disposto no Edital ESPP-CFRH nº09/2025.
**Necessário considerar § 2º do Art. 9° do Edital ESPP-CFRH nº09/2025, candidato/a deverá indicar opção por uma das
vagas para acompanhamento de Pré-natal ou para uma das vagas para acompanhamento de Parto e Nascimento ou
ainda para duas vagas, desde que seja uma vaga para acompanhamento de Pré-Natal e outra para acompanhamento
de Parto e Nascimento via e-mail: espp.dqes@sesa.pr.gov.br, no dia 21 de maio de 2025.
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https://www.escoladesaude.pr.gov.br/arquivos/File/EDITAIS_ESPP/2024/01_2024/Edital_01_2024_cadastro_docentes_CE_SP_2024_2025_VF.pdf


OBSERVAÇÃO:

 Os  recursos  das  NÃO  HOMOLOGAÇÕES  DAS  INSCRIÇÕES  deverão  ser  requeridos
exclusivamente via e-mail: espp.dqes@sesa.pr.gov.br, no dia 21 de maio de 2025, de acordo
com o Art. 20 do Edital ESPP-CFRH nº09/2025.

Curitiba, 20 de maio de 2025.

Solange Rothbarth Bara
Diretora ESPP-CFRH
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